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CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. APURACAO DO CREDITO.
REGIME DA COMPETENCIA.

Vigora no Regime Geral de Previdéncia Social o regime da competéncia, e
ndo o de caixa, para a apuragdo das contribui¢des previdenciarias devidas
pela empresa e pelos segurados e para a constituigdo do crédito tributario.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. SALARIO DE
CONTRIBUICAO. CONCEITO AMPLO. ART. 195, I, ‘a’ DA CF/88.

Compreende-se no conceito legal de Saldrio de Contribui¢do a totalidade dos
rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o més,
aos segurados obrigatérios do RGPS, ressalvadas as rubricas elencadas
numerus clausus no §9° do art. 28 da Lei n® 8.212/91, havendo que se lhe
emprestar interpretacdo restritiva em razao de se tratar de norma que dispoe
sobre rentncia fiscal.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL, JULGAMENTO
ADMINISTRATIVO. LIVRE CONVENCIMENTO.

O julgador ndo ¢ obrigado a manifestar-se sobre todas as alegacdes das
partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um
a um, a todos os seus argumentos, quando ja& encontrou motivo suficiente
para fundamentar a decisdo. Cabe a ele decidir a questao de acordo com o seu
livre convencimento, utilizando-se dos fatos, das provas, da jurisprudéncia,
dos aspectos pertinentes ao tema e da legislacdo que entender aplicavel ao
caso concreto.

LANCAMENTO TRIBUTARIO. AUTO DE INFRACAO. ATO
ADMINISTRATIVO. PRESUNCAO DE VERACIDADE E
LEGALIDADE. INVERSAO DO ONUS DA PROVA.

Tendo em vista o consagrado atributo da presuncdo de veracidade que
caracteriza os atos administrativos, género do qual o langamento tributario ¢é
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 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. APURAÇÃO DO CRÉDITO. REGIME DA COMPETÊNCIA.
 Vigora no Regime Geral de Previdência Social o regime da competência, e não o de caixa, para a apuração das contribuições previdenciárias devidas pela empresa e pelos segurados e para a constituição do crédito tributário.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CONCEITO AMPLO. ART. 195, I, �a� DA CF/88.
 Compreende-se no conceito legal de Salário de Contribuição a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, aos segurados obrigatórios do RGPS, ressalvadas as rubricas elencadas numerus clausus no §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91, havendo que se lhe emprestar interpretação restritiva em razão de se tratar de norma que dispõe sobre renúncia fiscal.
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL, JULGAMENTO ADMINISTRATIVO. LIVRE CONVENCIMENTO.
 O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão. Cabe a ele decidir a questão de acordo com o seu livre convencimento, utilizando-se dos fatos, das provas, da jurisprudência, dos aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto.
 LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO. ATO ADMINISTRATIVO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE E LEGALIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
 Tendo em vista o consagrado atributo da presunção de veracidade que caracteriza os atos administrativos, gênero do qual o lançamento tributário é espécie, opera-se a inversão do encargo probatório, repousando sobre o notificado o ônus de desconstituir o lançamento ora em consumação. Havendo um documento público com presunção de veracidade não impugnado eficazmente pela parte contrária, o desfecho há de ser em favor dessa presunção.
 Recurso Voluntário Negado 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente Substituta. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente Substituta de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice-presidente de turma), Adriana Sato, André Luis Mársico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz e Arlindo da Costa e Silva. 
  Período de apuração: 01/04/2009 a 30/09/2009
Data da lavratura do AIOP: 07/07/2010.
Data da Ciência do AIOP: 09/07/2010.

Trata-se de crédito tributário lançado em desfavor da empresa acima identificada, consistente em contribuições previdenciárias não declaradas em GFIP, destinadas ao custeio da Seguridade Social, a cargo dos segurados empregados e segurados contribuintes individuais, não retidas pela Autuada, incidentes sobre seus respectivos Salários de Contribuição, as quais deveriam ter sido descontadas de suas remunerações mensais, conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 49/51.
De acordo com a resenha assinada pela Autoridade Lançadora, constituem fatos geradores das contribuições sociais lançadas as remunerações pagas, devidas e/ou creditadas aos trabalhadores: 
a) comissionados e considerados Empregados, art. 12, I, "g" combinado com o art. 20 da Lei nº 8212/91; 
b) agentes políticos, art. 12, I, "h" combinado com o art. 20 da Lei nº 8212/91; 
c) contribuintes individuais, art. 12, V, "g" combinado com o art. 4º da Lei nº 10.666/03;
d) Transportadores autônomos, art. 12, V, "g" combinado com o art. 4º da Lei nº 10.666/03.

Na apuração dos fatos geradores e/ou trabalhadores não declarados em GFIP fez-se necessário o cotejamento, em cada competência, entre as folhas de pagamento (padrão MANAD) e Ordens de Pagamento (excel) com as GFIP apresentadas. 
Os valores pagos a título de Salário Família e Salário Maternidade foram considerados na apuração do crédito previdenciário, bem como na definição dos salários de contribuição dos segurados empregados (comissionados e agentes políticos).

Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o sujeito passivo apresentou impugnação a fls. 56/60.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília/DF lavrou Decisão Administrativa aviada no Acórdão a fls. 84/89, julgando procedente o lançamento e mantendo o crédito tributário em sua integralidade.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 06/07/2012, conforme Aviso de Recebimento a fl. 92.
Inconformado com a decisão prolatada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário, a fls. 96/103, respaldando sua inconformidade em argumentação desenvolvida nos seguintes elementos:
Que a Autoridade Fiscal não levou em consideração que a sistemática de escrituração contábil do ente público é diferente. Aduz que a GFIP é emitida e paga com base nas folhas de pagamento, rescisões e liquidações de autônomos no mês de referência, porém o recolhimento é a posteriori, na época da liquidação; 
Que não existe uma legislação, nem mesmo mecanismos, capazes de obrigar o ente público a liquidar todas as ordens de pagamentos lançadas dentro de um mês; 
Que o julgador de 1ª Instância não enfrentou o assunto referente ao pagamento de portarias de viagens; 

Ao fim, requer a declaração de nulidade do Auto de Infração ou sua insubsistência.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 06/07/2012. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 1º de agosto do mesmo ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço.
Ante a inexistência de questões preliminares, passamos diretamente ao exame do mérito.

2. DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte.
Também não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que, em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho.

2.1. DO REGIME DE LANÇAMENTO
Alega o Recorrente que a Autoridade Fiscal não levou em consideração que a sistemática de escrituração contábil do ente público é diferente. Aduz que a GFIP é emitida e paga com base nas folhas de pagamento, rescisões e liquidações de autônomos no mês de referência, porém o recolhimento é a posteriori, na época da liquidação;
Razão não lhe assiste.

No capítulo reservado ao Sistema Tributário Nacional, a Carta Constitucional outorgou à Lei Complementar a competência para estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre as obrigações tributárias, dentre outras.
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 146. Cabe à lei complementar:
(...)
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:
(...)
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;

Nessa vertente, no exercício da competência que lhe foi outorgada pelo Constituinte Originário, o CTN honrou prescrever, com propriedade, a distinção entre as duas modalidades de obrigações tributárias, ad litteris et verbis: 
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. (grifos nossos) 
§3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. (grifos nossos) 

Não é demasiado cuidado relembrar que a imposição de obrigação acessória não demanda a promulgação de lei stricto sensu, podendo elas ser introduzidas no ordenamento jurídico mediante as espécies normativas encartadas nos artigos 96 e 100 ambos do CTN, assim inseridas no conceito de �Legislação Tributária�, na denominação adotada pelo codex. 
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 96. A expressão "legislação tributária" compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes.

Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;
II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa;
III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;
IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.
Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo.

Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.

As obrigações acessórias, consoante os termos do Diploma Tributário, consubstanciam-se deveres de natureza instrumental, consistentes em um fazer, não fazer ou permitir, fixados na legislação tributária, na abrangência do art. 96 do CTN, em proveito do interesse da administração fiscal no que tange à arrecadação e à fiscalização de tributos.
No que pertine às contribuições previdenciárias, a disciplina da matéria em relevo, no plano infraconstitucional, foi confiada à Lei nº 8.212/91, a qual fez inserir na Ordem Jurídica Nacional uma diversidade de obrigações acessórias, criadas no interesse da arrecadação ou da fiscalização, sem transpor os umbrais limitativos erguidos pelo CTN. 
Envolto no ordenamento realçado nas linhas precedentes, o art. 32 da citada lei de custeio da Seguridade Social estatuiu como obrigação acessória da empresa o lançamento mensal, em títulos próprios da contabilidade, de forma descriminada, de todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias, o montante das quantias descontadas dos segurados, as contribuições a cargo da empresa, bem como os totais por esta recolhidos.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
(...)
II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 

Preambularmente, mostra-se auspicioso destacar que a contabilidade tem como uma de suas finalidades assegurar o controle do patrimônio e fornecer as informações sobre a composição e variações patrimoniais, bem como o resultado das atividades econômicas envolvidas, visando a atender, de forma uniforme, às exigências das leis e regulamentos dos órgãos públicos. Na atualidade ela cumpre, igualmente, o papel de instrumento gerencial, que se utiliza de um sistema de informações para registrar as operações da organização, elaborar e interpretar relatórios que mensurem os resultados, e fornecer informações necessárias à tomada de decisões no processo de gestão, planejamento, execução e controle.
Contudo, a razão maior para a uniformização dos princípios gerais da contabilidade é a configuração de um sistema de informações tributárias, através do qual o fisco possa sindicar os fatos geradores ocorridos e apurar os tributos devidos, fiscalizar a regularidade do seu recolhimento, para, assim, traçar as diretrizes da política tributária.
Registre-se, por relevante, que os registros contábeis devem ser feitos de modo preciso, com esteio em documentação idônea, a qual deve ser conservada em ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, bem como a escrituração, correspondência e demais papéis relativos à atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial, a teor do art. 4º do Decreto-Lei nº 486, de 3 de março de 1969.
Engana-se aquele que acredita serem os livros contábeis exigíveis apenas pela legislação comercial. A legislação Tributária é aquela que mais impõe modulações e padrões aos lançamentos contábeis e à estruturação e formalização dos livros, não sendo por outro motivo também conhecidos como �Livros Fiscais�. No tocante à escrituração contábil, a não observância das formalidades exigidas pela legislação tributária sujeita o contribuinte ao pagamento de penalidades pecuniárias a lhe serem impostas mediante o competente Auto de Infração.
Conforme já destacado em parágrafos precedentes, o art. 32 da Lei nº 8.212/91 fixou a obrigação acessória da empresa de lançar mensal, em títulos próprios da contabilidade, de forma descriminada, todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias, o montante das quantias descontadas dos segurados, as contribuições a cargo da empresa, bem como os totais por esta recolhidos.
Nessa toada, o §13º do art. 225 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, estipula que os lançamentos contábeis referentes aos fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos, só serão exigidos pela fiscalização após noventa dias contados da ocorrência dos fatos geradores das contribuições, devendo tais lançamentos atender ao princípio contábil do regime de competência, além de registrar, em contas individualizadas, todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias de forma a identificar, clara e precisamente, as rubricas integrantes e não integrantes do salário-de-contribuição, bem como as contribuições descontadas do segurado, as da empresa e os totais recolhidos, por estabelecimento da empresa, por obra de construção civil e por tomador de serviços.
Regulamento da Previdência Social 
Art. 225. A empresa é também obrigada a:
(...) 
II- lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 
(...)
§13. Os lançamentos de que trata o inciso II do caput, devidamente escriturados nos livros Diário e Razão, serão exigidos pela fiscalização após noventa dias contados da ocorrência dos fatos geradores das contribuições, devendo, obrigatoriamente:
I- atender ao princípio contábil do regime de competência; (grifos nossos) 
II- registrar, em contas individualizadas, todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias de forma a identificar, clara e precisamente, as rubricas integrantes e não integrantes do salário-de-contribuição, bem como as contribuições descontadas do segurado, as da empresa e os totais recolhidos, por estabelecimento da empresa, por obra de construção civil e por tomador de serviços.
§14. A empresa deverá manter à disposição da fiscalização os códigos ou abreviaturas que identifiquem as respectivas rubricas utilizadas na elaboração da folha de pagamento, bem como os utilizados na escrituração contábil.

Avulta nesse panorama que as prestações adjetivas ordenadas na legislação tributária têm por finalidade precípua permitir à fiscalização a sindicância ágil, segura e integral dos fatos jurígenos tributários ocorridos nas dependências jurídicas do sujeito passivo, motivo pelo qual se exige que a escrituração seja:
Mensal, em razão do critério de apuração das contribuições previdenciárias ser por competência;
Em títulos próprios, que propicie uma fácil e rápida identificação pelos agentes fiscais das contas contábeis onde se encontram registrados os fatos geradores de contribuições previdenciárias;
De forma discriminada, de molde a se identificar as rubricas integrantes da base de incidência das contribuições previdenciárias, eis que, a cada uma delas corresponde uma alíquota própria a ser empregada no cômputo da contribuição devida;
Que individualize o montante das quantias descontadas dos segurados, as contribuições a cargo da empresa, bem como os totais por esta recolhidos, de maneira que a fiscalização possa verificar a correcção das importâncias descontadas dos segurados e os montantes a cargo destes e os devidos pela empresa vertidos aos cofres públicos.

Portanto, ao contrário do que entende o Recorrente, restou evidenciado que o regime de competência é de observância obrigatória, por força das disposições inscritas no art. 225, §13, I do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99.
Não se mostra demasiado enaltecer que o registro dessas informações na contabilidade não é uma faculdade da empresa, mas, sim, uma obrigação tributária a ela imposta diretamente, com a força de império da lei formal, gerada nas Conchas Opostas do Congresso Nacional, segundo o trâmite gestacional plasmado nos artigos 61 a 69 da Constituição da República.
O regime de caixa pode até ser o adotado pelo Município Recorrente em suas relações com particulares, mas, certamente, não pode ser o regime a ser seguido em suas relações com a seguridade social, visando ao cumprimento das obrigações tributárias previdenciárias em tela, uma vez que o regime de caixa não é o previsto na Lei de Custeio da Seguridade Social, que elegeu o regime de competência, conforme já demonstrado. 
Não por outra razão, assim estipula o art. 22 da Lei nº 8.212/91, verbis:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas, creditadas ou devidas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732/98).

Diverso não é o conceito de Salário de Contribuição, o qual dá contornos à base de cálculo das contribuições dos segurados empregados:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528/97)  (grifos nossos) 

Esse é o cenário legislativo que explica a imprescindibilidade da adoção do regime da competência. Para que as contribuições previdenciárias de que trata o vertente lançamento sejam exigíveis, a Lei nº 8.212/91 se contenta que as remunerações dos segurados obrigatórios do RGPS sejam simplesmente devidas, não havendo necessidade de que elas sejam efetivamente pagas.
Em outras palavras, basta que a remuneração dos segurados seja devida para que surja no mundo jurídico a obrigação do empregador ao recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, na competência correspondente.
Nesse viés, irrelevante para o regime da competência a data do efetivo pagamento das remunerações � fatos geradores das contribuições previdenciárias em questão. 
Não procede, portanto, a alegação de que não existe legislação, nem mesmo mecanismos, capazes de obrigar o ente público a liquidar todas as ordens de pagamentos lançadas dentro de um mês.
De acordo com a legislação previdenciária acima revisitada, o regime adotado legalmente para o cumprimento das obrigações previdenciárias principais e acessórias é o regime da competência, e não o de caixa, como assim deseja impor o Recorrente.
Registre-se que a conveniência e comodidade do Município Autuado em relação ao regime adotado não possui poderio suficiente para subjugar a vontade da lei. O contrário sim. 
Nesse horizonte, não se mostra suficiente à elisão do lançamento em foco a mera e singela alegação, em sede de recurso, de que a sistemática em relação à escrituração contábil dos entes públicos é diferente daquela adotada pelo Fisco Federal. 
O Órgão Julgador de 1ª Instância já havia se manifestado em sentido contrário ao pleito pretendido pelo Autuado justificando seu juízo negativo de provimento justamente na carência de comprovação do direito alegado, nestas exatas palavras:
�E, embora a impugnante afirme não existir as divergências apontadas pela fiscalização e que todos os lançamentos registrados em folha foram devidamente declarados pelo contribuinte, assim como recolhidas as respectivas e devidas contribuições, nada apresenta que comprove tal alegação e seja capaz de alterar o lançamento fiscal, que foi efetuado com base na documentação disponibilizada pelo próprio contribuinte, conforme já relatado. 
Os documentos juntados à impugnação, como comprobatório de suas alegações de regularidade perante a seguridade Social (GFIP, GPS e relações de liquidações) são os mesmos já apresentados, datados de 2009 e já submetidos à analise da auditoria. E as GFIP, conforme item 5.1 do Relatório Fiscal, foram extraídas do Sistema GFIP WEB no inicio do procedimento fiscal, que consolidou o presente crédito, em 06/07/2010.
Ressalte-se, por oportuno, que as informações declaradas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP, são de inteira responsabilidade do contribuinte e devem espelhar, fielmente, a sua contabilidade, cabendo à fiscalização a verificação da regularidade do órgão perante a Previdência Social, por meio do cotejo entre as informações contidas nas folhas/ordens de pagamento com as declaradas em GFIP pelo contribuinte, o que ocorreu no caso em tela�.

De acordo com os princípios basilares do direito processual, incumbe ao autor o ônus de comprovar os fatos constitutivos do Direito por si alegado, e à parte adversa, a prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A fiscalização comprovou, no bojo do Auto de Infração, com base em documentos e declarações prestadas pelo próprio sujeito passivo, sob sua responsabilidade, comando, iniciativa e domínio, a falta de recolhimento de contribuições previdenciárias incidentes sobre remunerações pagas, creditadas ou devidas a segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social. Ante a refigurada distribuição do ônus da prova, deveria o Recorrente ter feito coligir aos autos as indispensáveis provas matérias de que tais contribuições já haviam sido devidamente recolhidas.
Mas assim não se sucedeu. Optou, a seu risco, por exortar asserções totalmente alheias aos fundamentos objetivos da presente autuação, as quais se mostraram insuficientes para elidir a imputação que lhe fora infligida pela fiscalização previdenciária, não obtendo sucesso, assim, em desincumbir-se do encargo que lhe pesava e se lhe mostrava contrário, eis que não produziu os meios de prova hábeis a desconstituir o lançamento que ora se opera. 

2.2. DO PAGAMENTO DE PORTARIAS DE VIAGENS
O Recorrente alega que o julgador de 1ª Instância não enfrentou o assunto referente ao pagamento de portarias de viagens.
De início, não se mostra verborrágico enfatizar que, consoante jurisprudência assente nos tribunais superiores, o julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu no caso presente.
Por outro viés, a leitura das razões de fato e de direito dispostas no processo não se presta a satisfazer a tese defendida pelo contribuinte ou pela sua ótica, tampouco àquelas esposadas pelo Fisco, sendo imperioso, outrossim, que o julgador se atenha à mens lege, tão somente.
Nesse sentido:
O Tribunal de origem não precisaria refutar, um a um, todos os argumentos elencados pela parte ora agravante, mas apenas decidir as questões postas. Portanto, ainda que não tenha se referido expressamente a todas as teses de defesa, as matérias que foram devolvidas à apreciação da Corte a quo estão devidamente apreciadas.
É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.
Ressalte-se, ainda, que cabe ao magistrado decidir a questão de acordo com o seu livre convencimento, utilizando-se dos fatos, das provas, da jurisprudência, dos aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. 
Nessa linha de raciocínio, o disposto no art. 131 do Código de Processo Civil: "Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." (AgRg no REsp nº 1.130.754, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 13.04.2010).

Ou ainda: 
"o magistrado não é obrigado a responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem é obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados " (REsp 684.311/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.4.2006).

Em segundo lugar, mostra-se valioso trazer à baila que grassa no seio dos que operam no mètier do Direito do Trabalho a serôdia ideia de que a remuneração do empregado é constituída, tão somente, por verbas representativas de contraprestação de serviços efetivamente prestados pelos empregados. A retidão de tal concepção poderia até ter sua primazia aferida ao tempo da promulgação do Decreto-Lei nº 5.452 (nos idos de 1943), que aprovou a Consolidação das Leis do Trabalho. Hoje, não mais.
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT 
Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§2º - Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinquenta por cento) do salário percebido pelo empregado. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a empresa, por forca do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)
§1º Os valores atribuídos às prestações "in natura" deverão ser justos e razoáveis, não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário-mínimo (arts. 81 e 82). (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)
§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Redação dada pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
I � vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
II � educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
III � transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte público; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
IV � assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
V � seguros de vida e de acidentes pessoais; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
VI � previdência privada; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
VII � (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
§3º - A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. (Incluído pela Lei nº 8.860, de 24.3.1994)
§4º - Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de coabitantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais de uma família. (Incluído pela Lei nº 8.860/94)

Todavia, como bem professava Heráclito de Ephesus, há 500 anos antes de Cristo, Nada existe de permanente a não ser a eterna propensão à mudança. O mundo evolui, as relações jurídicas se transformam, acompanhando..., os conceitos evolvem-se... Nesse compasso, a exegese das normas jurídicas não é, de modo algum, refratária a transformações. Ao contrário, tais são exigíveis. A sucessiva evolução na interpretação das normas já positivadas ajustam-nas à nova realidade mundial, resgatando-lhes o alcance visado pelo legislador, mantendo dessarte o ordenamento jurídico sempre espelhado às feições do mundo real.
Hodiernamente, o conceito de remuneração não se encontra mais circunscrito às verbas recebidas pelo trabalhador em razão direta e unívoca do trabalho por ele prestado ao empregador. Se assim o fosse, o décimo terceiro salário, as férias, o final de semana remunerado, as faltas justificadas e outras tantas rubricas frequentemente encontradas nos contracheques não teriam natureza remuneratória, já que não representam contraprestação por serviços executados pelo obreiro. O que dizer, também, do salário do jogador de futebol não titular, que passa a temporada inteira sem ser, sequer, escalado para o banco de reserva?
Paralelamente, as relações de trabalho hoje estabelecidas tornaram-se por demais complexas e diversificadas. Assistimos à introdução de novas exigências de exclusividade e de imagem, novas rubricas salariais foram criadas para contemplar outras prestações extraídas do trabalhador que não o suor e o vigor dos músculos. Esses ilustrativos, dentre tantos outros exemplos, tornaram o ancião conceito jurídico de remuneração totalmente démodé. 
Antenada a tantas transformações, a doutrina mais balizada começou a perceber que o conceito de remuneração não mais se circunscrevia meramente à contraprestação pelos serviços efetivamente prestados pelo empregado, mas sim, tinha a sua abrangência elastecida a todas as verbas e vantagens auferidas pelo obreiro em decorrência do contrato de trabalho. 
Com efeito, o liame jurídico estabelecido entre empregador e empregado segue os contornos delineados no contrato de trabalho no qual as partes, observado o minimum minimorum legal, podem pactuar livremente. No panorama atual, a pessoa física pode oferecer ao contratante, além do seu labor, também a sua imagem, o seu não labor nas empresas concorrentes, a sua disponibilidade, sua credibilidade no mercado, ceteris paribus. Já o contratante, por seu turno, em contrapartida, pode oferecer não só o salário stricto sensu como também uma série de vantagens diretas, indiretas, em utilidades, in natura, e assim adiante... Mas ninguém se iluda: Mesmo as parcelas oferecidas sob o rótulo de mera liberalidade, todas elas ostentam, em sua essência, uma nota contraprestativa. Todas elas colimam, inequivocamente, oferecer um atrativo financeiro/econômico para que o trabalhador estabeleça e mantenha vínculo jurídico com o empregador. 
Por esse novo prisma, todas aquelas rubricas citadas no parágrafo precedente figuram abraçadas pelo conceito amplo de remuneração, eis que se consubstanciam acréscimos patrimoniais auferidos pelo empregado e fornecidas pelo empregador em razão do contrato de trabalho e da lei, muito embora possam não representar contrapartida direta pelo trabalho realizado. 
Em magnífico trabalho doutrinário, Amauri Mascaro Nascimento compra essa briga, desenvolvendo uma releitura do conceito de remuneração e realçando as notas características da prestação pecuniária ora em debate:
�Fatores diversos multiplicaram as formas de pagamento no contrato de trabalho, a ponto de ser incontroverso que além do salário-base há modos diversificados de remuneração do empregado, cuja variedade de denominações não desnatura a sua natureza salarial ...
(...)
Salário é o conjunto de percepções econômicas devidas pelo empregador ao empregado não só como contraprestação pelo trabalho, mas, também, pelos períodos em que estiver à disposição daquele aguardando ordens, pelos descansos remunerados, pelas interrupções do contrato de trabalho ou por força de lei� Nascimento, Amauri M. , Iniciação ao Direito do Trabalho, LTR, São Paulo, 31ª ed., 2005.

Registre-se, por relevante, que o entendimento a respeito do alcance do termo �remuneração� esposado pelos diplomas jurídicos mais atuais se divorciou de forma substancial daquele conceito antiquado presente na CLT. 
O baluarte desse novo entendimento tem sua pedra fundamental fincada na própria Constituição Federal, cujo art. 195, I, alínea �a�, estabelece:
Constituição Federal de 1988 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (grifos nossos) 

Do marco primitivo constitucional deflui que a base de incidência das contribuições em realce não é mais o salário, mas, sim, �folha de salários�, propositadamente no plural, a qual é composta, segundo a mais autorizada doutrina, pelos lançamentos efetuados em favor do trabalhador e todas as parcelas a este devidas em decorrência do contrato de trabalho, de molde que, toda e qualquer espécie de contraprestação paga pela empresa, a qualquer título, aos segurados obrigatórios do RGPS encontram-se abraçadas, em gênero, pelo conceito de Salário de Contribuição.
Em reforço a tal abrangência, de modo a espancar qualquer dúvida ainda renitente a cerca da real amplitude da base de incidência da contribuição social em destaque, o legislador constituinte fez questão de consignar no texto constitucional, de forma até pleonástica, que as contribuições previdenciárias incidiriam não somente a folha de salários como também sobre os �demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício�.
Tal compreensão caminha em harmonia com as disposições expressas no §11 do artigo 201 da Constituição Federal, que estendeu a abrangência da base de incidência das contribuições previdenciárias aos ganhos habituais do empregado, recebidos a qualquer título.
Constituição Federal de 1988 
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
(...)
§11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Imerso nessa ordem constitucional, ilumine-se a definição legal de Salário de contribuição aviado no art. 28 da Lei nº 8.212/91, in verbis:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos)
II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração;
III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5o; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o § 5o. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).

Note-se que o conceito jurídico de Salário de contribuição, base de incidência das contribuições previdenciárias, foi estruturado de molde a abraçar toda e qualquer verba recebida pelo segurado, a qualquer título, em decorrência não somente dos serviços efetivamente prestados, mas também, no interstício em que o trabalhador estiver à disposição do empregador, nos termos do contrato de trabalho.
Advirta-se que o termo �remunerações� encontra-se empregado no caput do transcrito art. 28 em seu sentido amplo, abarcando todos os componentes atomizados que integram a contraprestação da empresa aos segurados obrigatórios que lhe prestam serviços. Tais conclusões decorrem de esforços hermenêuticos que não ultrapassam a literalidade dos enunciados normativos supratranscritos, eis que o texto legal revela-se cristalino ao estabelecer, como base de incidência, o �total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título�.
Da matriz jurídica e filosófica dos aludidos dispositivos, pode-se extrair, por decorrência lógica, que se encontram compreendidos no conceito legal de remuneração os três componentes do gênero, assim especificados pela doutrina:
Remuneração Básica � Também denominada �Verbas de natureza Salarial�. Refere-se à remuneração em dinheiro recebida pelo trabalhador pela venda de sua força de trabalho. Diz respeito ao pagamento fixo que o obreiro aufere de maneira regular, na forma de salário mensal ou na forma de salário por hora. 
Incentivos Salariais - São programas desenhados para recompensar funcionários com bom desempenho. Os incentivos são concedidos sob diversas formas, como bônus, gratificações, prêmios, participação nos resultados a título de recompensa por resultados alcançados, dentre outros. 
Benefícios - Quase sempre denominados como �remuneração indireta�. Muitas empresas, além de ter uma política de tabela de salários, oferecem uma série de benefícios ora em pecúnia, ora na forma de utilidades ou �in natura�, que culminam por representar um ganho patrimonial para o trabalhador, seja pelo valor da utilidade recebida, seja pela despesa que o profissional deixa de desembolsar diretamente.

Nesse novel cenário, a regra primária importa na tributação de toda e qualquer vantagem concedida e/ou verba paga, creditada ou juridicamente devida ao empregado, ressalvadas aquelas que a própria lei excluir do campo de incidência. No caso específico das contribuições previdenciárias, a regra de excepcionalidade encontra-se estatuída no parágrafo 9º do citado art. 28 da Lei nº 8.212/91, o qual, dada a sua relevância, transcrevemos em sua integralidade:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
(...)
§9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos)
a) Os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
b) As ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 
c) A parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;
d) As importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
e) As importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
1. Previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 
2. Relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
3. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 
4. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 
5. Recebidas a título de incentivo à demissão;
6. Recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
7. Recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 
8. Recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
9. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
f) A parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 
g) A ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
h) As diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinquenta por cento) da remuneração mensal; 
i) A importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 
j) A participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; 
l) O abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
m) Os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
n) A importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
o) As parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
p) O valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couberem, os arts. 9º e 468 da CLT; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
q) O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
r) O valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
s) O ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
t) O valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
u) A importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
v) Os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
x) O valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

Cumpre observar que, nos termos do art. 111, II do CTN, deve-se emprestar interpretação restritiva às normas que concedam outorga de isenção. Nesse diapasão, em sintonia com a norma tributária há pouco citada, para se excluir da regra de incidência é necessária a fiel observância dos termos da norma de exceção, tanto assim que as parcelas integrantes do supra-aludido § 9º, quando pagas ou creditadas em desacordo com a legislação pertinente, passam a integrar a base de cálculo da contribuição para todos os fins e efeitos, sem prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; 
II - outorga de isenção;

Contextualizado nesses termos o quadro jurídico-normativo aplicável ao caso-espécie, visualizando com os olhos de ver a questão controvertida ora em debate, sob o foco de tudo o quanto até o momento foi apreciado, verificamos que a regra jurídica encartada no art. 195, I, �a� da CF/88 e art. 28 da Lei nº 8.212/91 estabelece que a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, aos segurados obrigatórios do RGPS integra a base de incidência das contribuições previdenciárias em pauta, salvo, EXCLUSIVAMENTE, aquelas rubricas elencadas no §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91, observada a interpretação literal.
Assim, a regra é a incidência. A isenção é a exceção.

Com efeito, verificamos que a alínea �h� do §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 estatui, de forma expressa, que não integram o Salário de contribuição, exclusivamente, as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinquenta por cento) da remuneração mensal.
Nesse sentido, o Recorrente vem aos autos alegando que as diárias de viagem não fazem parte do custeio da previdência, por conseguinte não deveria haver nenhum tipo de retenção.
Ocorre, todavia, que a contestação aos termos do lançamento trazida aos autos pelo Contribuinte não ultrapassou os limites da linguagem, não honrando o Autuado demonstrar que na matéria tributável apurada pela fiscalização encontrava-se incluída parcela referente a diárias de viagens inferiores a 50% da remuneração mensal, e qual era o montante relativo a tal parcela.

Mostra-se valioso, neste momento, trazer a lume que os atos administrativos, assim como seu conteúdo, gozam de presunção legal iuris tantum de legalidade, legitimidade e veracidade.
Na arguta visão de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a presunção de veracidade e legitimidade consiste na "conformidade do ato à lei. Em decorrência desse atributo, presumem-se, até prova em contrário, que os atos administrativos foram emitidos com observância da lei" (Direito Administrativo, 18ª Edição, 2005, Atlas, São Paulo). Ainda de acordo com a citada autora, "A presunção de veracidade diz respeito aos fatos. Em decorrência desse atributo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela Administração." (op. cit. pág. 191). Dessarte, a aplicação da presunção de veracidade tem o condão de inverter o ônus da prova, cabendo ao particular comprovar de forma cabal a inocorrência dos fatos descritos pelo agente público, ou circunstância que exima sua responsabilidade administrativa, nos termos dos art. 333, inciso I do Código de Processo Civil.
Deflui da interpretação sistemática dos dispositivos encartados nos artigos 19, II da CF/88 e 364 do CPC que os fatos consignados em documentos públicos carregam consigo a presunção de veracidade atávica aos atos administrativos, ostentando estes fé pública, a qual não pode ser recusada pela Administração Pública, devendo ser admitidos como verdadeiros até que se produza prova válida em contrário.
Constituição Federal de 1988 
Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(...)
II - recusar fé aos documentos públicos;
(...)


Código de Processo Civil 
Art. 364. O documento público faz prova não só da sua formação, mas também dos fatos que o escrivão, o tabelião, ou o funcionário declarar que ocorreram em sua presença.

A Suprema Corte de Justiça já irradiou sem em seus arestos a interpretação que deve prevalecer na pacificação do debate em torno do assunto, sendo extremamente convergente a jurisprudência dela promanada, como se pode verificar nos julgados a seguir alinhados, cujas ementas rogamos vênia para transcrevê-las.
AgRg no RMS 19918 / SP
Relator(a) Ministro OG FERNANDES
Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA
Data da Publicação/Fonte: DJe 31/08/2009
MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO ADMINISTRATIVO CASSATÓRIO DE APOSENTADORIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO SOBRE A QUAL PENDE INCERTEZA NÃO RECEPCIONADA PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO.
EXTINÇÃO DO MANDAMUS DECRETADO POR MAIORIA. VÍNCULO FUNCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DOS ARQUIVOS DA PREFEITURA. MOTIVO DE FORÇA MAIOR. INCÊNDIO. EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXPEDIDA PELA PREFEITURA ANTES DO SINISTRO. DOCUMENTO PÚBLICO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.
1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento firmado no sentido de que o documento público merece fé até prova em contrário. No caso, o recorrente apresentou certidão de tempo de serviço expedida pela Prefeitura do Município de Itobi/SP - a qual comprova o trecho temporal de 12 anos, 3 meses e 25 dias relativos ao serviço público prestado à referida Prefeitura entre 10/3/66 a 10/2/78 - que teve firma do então Prefeito e Chefe do Departamento Pessoal e foi reconhecida pelo tabelião local.
2. Ademais, é incontroverso que ocorreu um incêndio na Prefeitura Municipal Itobi/SP em dezembro de 1992.
3. Desse modo, a certidão expedida pela Prefeitura de Itobi, antes do incêndio, deve ser considerada como documento hábil a comprovar o tempo de serviço prestado pelo recorrente no período de 10/3/66 a 10/2/78, seja por possuir fé pública - uma vez que não foi apurada qualquer falsidade na referida certidão -, seja porque, em virtude do motivo de força maior acima mencionado, não há como saber se os registros do recorrente foram realmente destruídos no referido sinistro.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.

EREsp 265552 / RN
Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA
Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO
Data da Publicação/Fonte: DJ 18/06/2001 p. 113
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. PLANILHA APRESENTADA PELO INSS EM QUE CONSTA PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS RECLAMADAS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.
"As planilhas de pagamento da DATAPREV assinadas por funcionário autárquico constituem documento público, cuja veracidade é presumida." (REsp 183.669)
O documento público merece fé até prova em contrário. Recurso que merece ser conhecido e provido para excluir da liquidação as parcelas constantes da planilha, apresentada pelo INSS e não
impugnada eficazmente pela parte ex adversa, prosseguindo a execução por eventual saldo remanescente.
Embargos conhecidos e acolhidos.

Nessa prumada, existindo no mundo jurídico um ato administrativo comprovado por documento público, passa a militar em favor do ente público a presunção de legitimidade e veracidade das informações nele assentadas. Como prerrogativa inerente ao Poder Público, presente em todos os atos de Estado, a presunção de veracidade subsistirá no processo administrativo fiscal como meio de prova hábil a comprovar as alegações do órgão tributário, cabendo à parte adversa demonstrar, ante a sua natureza relativa, por meio de documentos idôneos, a desconformidade com a realidade dos assentamentos em realce. 
Configurando-se o Auto de Infração como um documento público representativo de Ato Administrativo formado a partir da manifestação da Administração Tributária, levada a efeito através de agentes públicos, não há como se negar a veracidade do conteúdo.
Repise-se que, de acordo com os princípios basilares do direito processual, incumbe ao autor o ônus de comprovar os fatos constitutivos do Direito por si alegado, e à parte adversa, a prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 
No caso em foco, encontra-se o direito creditório do fisco plenamente consignado, com todos os seus elementos, no Relatório Fiscal do Auto de Infração e nos demais documentos que integram o lançamento em pauta. A fiscalização apurou a ocorrência de fatos geradores de contribuições previdenciárias a partir das informações consignadas nas folhas de pagamento, fornecidas em arquivos digitais no padrão MANAD, e nas Ordens de Pagamento fornecidas em Arquivos MS-Excel, conforme solicitado pela fiscalização por meio do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal - TIPF, e Termo de Intimação Fiscal - TIF n° 01 a 03. 
Tais fatos geradores encontram-se analiticamente dispostos no Relatório de Remuneração a fls. 52 a 88 do Processo Administrativo Fiscal nº 10120.005652/2010-16, ao qual este se encontra apensado, discriminados por trabalhador, cumprindo a determinação legal da precisão e clareza exigida pelo art. 37 da Lei nº 8.212/91, favorecendo, assim, o contraditório e a ampla defesa.
Dessarte, fulguram os assentamentos consignados no lançamento como bastante e suficiente para fazer prova do fato afirmado pela fiscalização, em razão da debatida presunção de veracidade dos Atos Administrativos. Ostentando, todavia, tal presunção eficácia relativa, esta admite prova em contrário a ônus da parte interessada, encargo este não adimplido pelo Autuado, que não logrou afastar a fidedignidade do conteúdo do Relatório Fiscal e dos demais termos e relatórios que integram o lançamento. 
A própria decisão de 1ª Instância já havia consignado que, apesar de o Município ter afirmado não existir as divergências apontadas pela fiscalização, ele não apresentou qualquer elemento de prova que desse esteio a tais alegações e que fosse capaz de alterar o lançamento fiscal, o qual se houve por efetuado com base na documentação disponibilizada pelo próprio contribuinte. 
De fato, nas oportunidades que teve de se manifestar nos autos do processo, o Recorrente não honrou produzir as provas necessárias à elisão do lançamento tributário que ora se edifica. Limitou-se a alegar que as diárias de viagem não integrariam o conceito de Salário de Contribuição, sem, no entanto, coroar suas alegações com as provas documentais indispensáveis à fragilização e quebra da presunção ora em regência, sem acostar aos autos as Portarias de Viagem, sem demonstrar o montante relativo a diárias de viagens inferiores a 50% da remuneração do viajante, não ultrapassando sua defesa as lindes da alegação etérea, visto não estar calçada nos necessários elementos de prova.
O que se deseja encarecer é que meras alegações verbais, não cortejadas pelos imprescindíveis indícios de prova documental a lhes emprestar o sustentáculo material necessário, não se bastam à desoneração tributária pretendida.
Assim, havendo um documento público com presunção de veracidade não impugnado eficazmente pela parte contrária, o desfecho há de ser em favor desta presunção.
Da análise de tudo o quanto se considerou no presente julgado, pode-se asselar categoricamente que o presente lançamento não demanda, alfim, qualquer reparo.

3. CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do Recurso Voluntário para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva
 
 



espécie, opera-se a inversdo do encargo probatdrio, repousando sobre o
notificado o Onus de desconstituir o lancamento ora em consumagao.
Havendo um documento publico com presuncdo de veracidade ndo
impugnado eficazmente pela parte contraria, o desfecho ha de ser em favor
dessa presungao.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 2* TO/3* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntario, nos termos do
relatorio e voto que integram o presente julgado.

Liége Lacroix Thomasi — Presidente Substituta.

Arlindo da Costa e Silva - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liége Lacroix
Thomasi (Presidente Substituta de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice-presidente de
turma), Adriana Sato, André Luis Marsico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz e
Arlindo da Costa e Silva.

Relatorio

Periodo de apuracao: 01/04/2009 a 30/09/2009
Data da lavratura do AIOP: 07/07/2010.
Data da Ciéncia do AIOP: 09/07/2010.

Trata-se de crédito tributario langado em desfavor da empresa acima
identificada, consistente em contribuigdes previdencidrias nao declaradas em GFIP, destinadas
ao custeio da Seguridade Social, a cargo dos segurados empregados e segurados contribuintes
individuais, ndo retidas pela Autuada, incidentes sobre seus respectivos Salarios de
Contribuicdo, as quais deveriam ter sido descontadas de suas remuneragdes mensais, conforme
descrito no Relatorio Fiscal a fls. 49/51.

De acordo com a resenha assinada pela Autoridade Lancadora, constituem
fatos geradores das contribuicdes sociais lancadas as remuneragdes pagas, devidas e/ou
creditadas aos trabalhadores:

" n

a) comissionados e considerados Empregados, art. 12, I, "g
combinado com o art. 20 da Lei n°8212/91;

b) agentes politicos, art. 12, I, "h" combinado com o art. 20 da
Lein®8212/91;

¢) contribuintes individuais, art. 12, V, "g" combinado com o art.
4°da Lei n° 10.666/03;
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d) Transportadores auténomos, art. 12, V, "g" combinado com o
art. 4°da Lei n° 10.666/03.

Na apuracgdo dos fatos geradores e/ou trabalhadores nao declarados em GFIP
fez-se necessario o cotejamento, em cada competéncia, entre as folhas de pagamento (padrdo
MANAD) e Ordens de Pagamento (excel) com as GFIP apresentadas.

Os valores pagos a titulo de Salario Familia e Salario Maternidade foram
considerados na apuracao do crédito previdencidrio, bem como na definicdo dos salarios de
contribuicao dos segurados empregados (comissionados e agentes politicos).

Irresignado com o supracitado langcamento tributario, o sujeito passivo
apresentou impugnagao a fls. 56/60.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasilia/DF
lavrou Decisdao Administrativa aviada no Acordao a fls. 84/89, julgando procedente o
langamento e mantendo o crédito tributario em sua integralidade.

O Sujeito Passivo foi cientificado da decisdo de 1* Instancia no dia
06/07/2012, conforme Aviso de Recebimento a fl. 92.

Inconformado com a decisdo prolatada pelo 6rgao administrativo julgador a
quo, o ora Recorrente interpds recurso voluntdrio, a fls. 96/103, respaldando sua
inconformidade em argumentacao desenvolvida nos seguintes elementos:

e Que a Autoridade Fiscal ndo levou em consideracdo que a sistematica de
escrituragdo contabil do ente publico ¢ diferente. Aduz que a GFIP ¢
emitida e paga com base nas folhas de pagamento, rescisoes e liquidagdes
de autdbnomos no més de referéncia, porém o recolhimento ¢ a posteriori,
na época da liquidacao;

e Que ndo existe uma legislacdo, nem mesmo mecanismos, capazes de
obrigar o ente publico a liquidar todas as ordens de pagamentos lancadas

dentro de um més;

e Que o julgador de 1 Instdncia ndo enfrentou o assunto referente ao
pagamento de portarias de viagens;

Ao fim, requer a declaracdo de nulidade do Auto de Infracdo ou sua
insubsisténcia.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.



Voto

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1. DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi valida e eficazmente cientificado da decisdo recorrida

no dia 06/07/2012. Havendo sido o recurso voluntario protocolado no dia 1° de agosto do
mesmo ano, ha que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conhego.

Ante a inexisténcia de questoes preliminares, passamos diretamente ao exame
do mérito.

2. DO MERITO

Cumpre de plano assentar que ndo serdo objeto de apreciacdo por este
Colegiado as matérias ndo expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serdo
consideradas como verdadeiras, assim como as matérias ja decididas pelo Orgdo Julgador de 1?
Instancia ndo expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso
Voluntario, as quais se presumirdo como anuidas pela Parte.

Também ndo serdo objeto de apreciagdo por esta Corte Administrativa as
matérias substancialmente alheias ao vertente lancamento, eis que, em seu louvor, no processo
de que ora se cuida, ndo se houve por instaurado qualquer litigio a ser dirimido por este
Conselho.

2.1. DO REGIME DE LANCAMENTO

Alega o Recorrente que a Autoridade Fiscal ndo levou em consideracdo que a
sistematica de escrituracdo contabil do ente publico ¢ diferente. Aduz que a GFIP ¢ emitida e
paga com base nas folhas de pagamento, rescisdes e liquidacdes de autonomos no més de
referéncia, porém o recolhimento € a posteriori, na época da liquidagao;

Razdo nao lhe assiste.

No capitulo reservado ao Sistema Tributdrio Nacional, a Carta Constitucional
outorgou a Lei Complementar a competéncia para estabelecer normas gerais em matéria de
legislagdo tributaria, especialmente sobre as obrigacgdes tributarias, dentre outras.
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Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988
Art. 146. Cabe a lei complementar:

()
IIl - estabelecer normas gerais em matéria de legislagcdo
tributaria, especialmente sobre:

()
b) obrigacdo, langamento, crédito, prescrigdo e decadéncia
tributarios;

Nessa vertente, no exercicio da competéncia que lhe foi outorgada pelo
Constituinte Originario, o CTN honrou prescrever, com propriedade, a distingao entre as duas
modalidades de obrigacdes tributérias, ad litteris et verbis:

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 113. A obrigagdo tributaria é principal ou acessoria.

$1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

$2° A obrigacio acessoria decorre da legislagdo tributaria e tem
por objeto as prestacdes, positivas ou negativas, nela previstas
no interesse da arrecadacdo ou da fiscalizacdo dos tributos.
(grifos nossos)

$3° A obrigagcdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservdncia,  converte-se  em  obrigacdo  principal
relativamente a penalidade pecuniaria. (grifos nossos)

Nao ¢ demasiado cuidado relembrar que a imposi¢cdo de obrigacdo acessoria
ndo demanda a promulgacao de lei stricto sensu, podendo elas ser introduzidas no ordenamento
juridico mediante as espécies normativas encartadas nos artigos 96 ¢ 100 ambos do CTN,
assim inseridas no conceito de “Legislacdo Tributdria”, na denominagdo adotada pelo codex.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 96. A expressao "legislagdo tributaria” compreende as leis,
os tratados e as convengdes internacionais, os decretos e as
normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre
tributos e relagoes juridicas a eles pertinentes.

Art. 100. Sdo normas complementares das leis, dos tratados e
das convencoes internacionais e dos decretos:

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades
administrativas,

1I - as decisoes dos orgdos singulares ou coletivos de jurisdi¢do
administrativa, a que a lei atribua eficacia normativa,

Il - as praticas reiteradamente observadas pelas autoridades
administrativas;



IV - os convénios que entre si celebrem a Unido, os Estados, o
Distrito Federal e os Municipios.

Paragrafo unico. A observdncia das normas referidas neste
artigo exclui a imposi¢do de penalidades, a cobranga de juros de
mora e a atualizacdo do valor monetdrio da base de calculo do
tributo.

Art. 115. Fato gerador da obrigacdo acessoria ¢ qualquer
situagdo que, na forma da legislacdo aplicavel, impoe a pratica
ou a abstengdo de ato que ndo configure obrigagdo principal.

As obrigacdes acessorias, consoante os termos do Diploma Tributario,
consubstanciam-se deveres de natureza instrumental, consistentes em um fazer, ndo fazer ou
permitir, fixados na legislacdo tributaria, na abrangéncia do art. 96 do CTN, em proveito do
interesse da administracdo fiscal no que tange a arrecadacgdo e a fiscalizagao de tributos.

No que pertine as contribuigdes previdenciarias, a disciplina da matéria em
relevo, no plano infraconstitucional, foi confiada a Lei n°® 8.212/91, a qual fez inserir na Ordem
Juridica Nacional uma diversidade de obrigagcdes acessorias, criadas no interesse da
arrecadacgdo ou da fiscalizagdo, sem transpor os umbrais limitativos erguidos pelo CTN.

Envolto no ordenamento realgado nas linhas precedentes, o art. 32 da citada
lei de custeio da Seguridade Social estatuiu como obrigacdo acessoria da empresa o
langamento mensal, em titulos proprios da contabilidade, de forma descriminada, de todos os
fatos geradores de contribui¢des previdencidrias, o montante das quantias descontadas dos
segurados, as contribui¢des a cargo da empresa, bem como os totais por esta recolhidos.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991
Art. 32. A empresa é também obrigada a:

()

11 - langcar mensalmente em titulos proprios de sua contabilidade,
de forma discriminada, os fatos geradores de todas as
contribuicoes, o montante das quantias descontadas, as
contribui¢oes da empresa e os totais recolhidos;

Preambularmente, mostra-se auspicioso destacar que a contabilidade tem
como uma de suas finalidades assegurar o controle do patrimdnio e fornecer as informagdes
sobre a composicao e variagdes patrimoniais, bem como o resultado das atividades econdmicas
envolvidas, visando a atender, de forma uniforme, as exigéncias das leis e regulamentos dos
orgaos publicos. Na atualidade ela cumpre, igualmente, o papel de instrumento gerencial, que
se utiliza de um sistema de informagdes para registrar as operagdes da organizagdo, elaborar e
interpretar relatorios que mensurem os resultados, e fornecer informagdes necessarias a tomada
de decisdes no processo de gestdo, planejamento, execugdo e controle.

Contudo, a razdo maior para a uniformizacdo dos principios gerais da
contabilidade ¢ a configuracdo de um sistema de informagdes tributarias, através do qual o
fisco possa sindicar os fatos geradores ocorridos e apurar os tributos devidos, fiscalizar a
regularidade do seu recolhimento, para, assim, tragar as diretrizes da politica tributéria.

Registre-se, por relevante, que os registros contabeis devem ser feitos de
modo preciso, com esteio em documenta¢do idonea, a qual deve ser conservada em ordem,
enquanto nao prescritas eventuais agoes que lhes sejam pertinentes, bem como a escrituragao,
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correspondéncia e demais papéis relativos a atividade, ou que se refiram a atos ou operagdes
que modifiquem ou possam vir a modificar sua situa¢ao patrimonial, a teor do art. 4° do
Decreto-Lei n° 486, de 3 de margo de 1969.

Engana-se aquele que acredita serem os livros contabeis exigiveis apenas
pela legislacdo comercial. A legislagdo Tributaria ¢ aquela que mais impde modulagdes e
padrdes aos langamentos contabeis e a estruturagdao e formaliza¢do dos livros, ndao sendo por
outro motivo também conhecidos como “Livros Fiscais”. No tocante a escrituragdo contabil, a
ndo observancia das formalidades exigidas pela legislagdo tributaria sujeita o contribuinte ao
pagamento de penalidades pecunidrias a lhe serem impostas mediante o competente Auto de
Infracao.

Conforme ja& destacado em paragrafos precedentes, o art. 32 da Lei n°
8.212/91 fixou a obrigacao acessoria da empresa de langar mensal, em titulos proprios da
contabilidade, de forma descriminada, todos os fatos geradores de contribuigdes
previdenciarias, o montante das quantias descontadas dos segurados, as contribui¢des a cargo
da empresa, bem como os totais por esta recolhidos.

Nessa toada, o §13° do art. 225 do Regulamento da Previdéncia Social,
aprovado pelo Dec. n° 3.048/99, estipula que os langamentos contdbeis referentes aos fatos
geradores de todas as contribui¢cdes, 0 montante das quantias descontadas, as contribui¢des da
empresa e os totais recolhidos, s6 serdo exigidos pela fiscaliza¢do ap6s noventa dias contados
da ocorréncia dos fatos geradores das contribui¢des, devendo tais langamentos atender ao
principio contabil do regime de competéncia, além de registrar, em contas individualizadas,
todos os fatos geradores de contribuicdes previdenciarias de forma a identificar, clara e
precisamente, as rubricas integrantes e ndo integrantes do saldrio-de-contribuicdo, bem como
as contribui¢des descontadas do segurado, as da empresa e os totais recolhidos, por
estabelecimento da empresa, por obra de construgdo civil e por tomador de servigos.

Regulamento da Previdéncia Social

Art. 225. A empresa é também obrigada a:

()

II- lan¢ar mensalmente em titulos proprios de sua contabilidade,
de forma discriminada, os fatos geradores de todas as
contribui¢coes, o montante das quantias descontadas, as
contribui¢oes da empresa e os totais recolhidos;

()

$13. Os lancamentos de que trata o inciso Il do caput,
devidamente escriturados nos livros Diario e Razdo, serdo
exigidos pela fiscalizacdo apos noventa dias contados da
ocorréncia dos fatos geradores das contribuig¢oes, devendo,
obrigatoriamente:

I- atender ao principio contabil do regime de competéncia, (grifos
Nnossos)

1I- registrar, em contas individualizadas, todos os fatos geradores
de contribuigoes previdenciarias de forma a identificar, clara e
precisamente, as rubricas integrantes e ndo integrantes do salario-
de-contribuicdo, bem como as contribuicoes descontadas do
segurado, as da empresa e os totais recolhidos, por



estabelecimento da empresa, por obra de construgdo civil e por
tomador de servicos.

$14. A empresa devera manter a disposi¢do da fiscalizagdo os
codigos ou abreviaturas que identifiquem as respectivas rubricas
utilizadas na elaboragdo da folha de pagamento, bem como os
utilizados na escrituracdo contabil.

Avulta nesse panorama que as prestacdes adjetivas ordenadas na legislagdo
tributaria tém por finalidade precipua permitir a fiscalizagdo a sindicancia agil, segura e
integral dos fatos jurigenos tributarios ocorridos nas dependéncias juridicas do sujeito passivo,
motivo pelo qual se exige que a escrituragao seja:

a) Mensal, em razdo do critério de apuragdo das contribui¢des
previdencidrias ser por competéncia;

b) Em titulos proprios, que propicie uma facil e rapida identificacdo pelos
agentes fiscais das contas contidbeis onde se encontram registrados os
fatos geradores de contribuigdes previdencidrias;

¢) De forma discriminada, de molde a se identificar as rubricas integrantes
da base de incidéncia das contribui¢cdes previdenciarias, eis que, a cada
uma delas corresponde uma aliquota propria a ser empregada no computo
da contribui¢do devida;

d) Que individualize o montante das quantias descontadas dos segurados, as
contribuigdes a cargo da empresa, bem como os totais por esta recolhidos,
de maneira que a fiscalizacdo possa verificar a correccdo das
importancias descontadas dos segurados e os montantes a cargo destes e
os devidos pela empresa vertidos aos cofres publicos.

Portanto, ao contrario do que entende o Recorrente, restou evidenciado que o
regime de competéncia ¢ de observancia obrigatdria, por for¢a das disposi¢des inscritas no art.
225, §13, I do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n°® 3.048/99.

Nao se mostra demasiado enaltecer que o registro dessas informagdes na
contabilidade ndo ¢ uma faculdade da empresa, mas, sim, uma obrigacdo tributaria a ela
imposta diretamente, com a for¢ca de império da lei formal, gerada nas Conchas Opostas do
Congresso Nacional, segundo o tramite gestacional plasmado nos artigos 61 a 69 da
Constituicao da Republica.

O regime de caixa pode até ser o adotado pelo Municipio Recorrente em suas
relacdes com particulares, mas, certamente, ndo pode ser o regime a ser seguido em suas
relagdes com a seguridade social, visando ao cumprimento das obrigacdes tributarias
previdencidrias em tela, uma vez que o regime de caixa ndo ¢ o previsto na Lei de Custeio da
Seguridade Social, que elegeu o regime de competéncia, conforme ja demonstrado.

Nao por outra razao, assim estipula o art. 22 da Lei n°® 8.212/91, verbis:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991
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Art. 22. A contribui¢do a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remuneragoes pagas, devidas
ou creditadas a qualquer titulo, durante o més, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem servigos,
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial,
quer pelos servigos efetivamente prestados, quer pelo tempo a
disposi¢do do empregador ou tomador de servigos, nos termos
da lei ou do contrato ou, ainda, de convenc¢do ou acordo coletivo

de trabalho ou sentenca normativa. (Redagdo dada pela Lei n°
9.876, de 1999).

Il - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 ¢ 58
da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remuneragoes pagas, creditadas ou devidas, no decorrer do més,
aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redagdo
dada pela Lei n®9.732/98).

Diverso nao ¢ o conceito de Salario de Contribuig¢do, o qual da contornos a
base de calculo das contribui¢des dos segurados empregados:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991
Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servi¢os nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo de trabalho ou senten¢a normativa; (Redagdo dada pela
Lein®9.528/97) (grifos nossos)

Esse ¢ o cenario legislativo que explica a imprescindibilidade da adog¢ao do
regime da competéncia. Para que as contribui¢cdes previdencidrias de que trata o vertente
langamento sejam exigiveis, a Lei n® 8.212/91 se contenta que as remunerag¢des dos segurados
obrigatorios do RGPS sejam simplesmente devidas, ndo havendo necessidade de que elas
sejam efetivamente pagas.

Em outras palavras, basta que a remuneracao dos segurados seja devida para
que surja no mundo juridico a obrigacdo do empregador ao recolhimento das respectivas
contribui¢des previdenciarias, na competéncia correspondente.



Nesse viés, irrelevante para o regime da competéncia a data do efetivo
pagamento das remuneragdes — fatos geradores das contribuigdes previdenciarias em questao.

Nao procede, portanto, a alegacdo de que nao existe legislagdo, nem mesmo
mecanismos, capazes de obrigar o ente publico a liquidar todas as ordens de pagamentos
langadas dentro de um més.

De acordo com a legislagdo previdenciaria acima revisitada, o regime
adotado legalmente para o cumprimento das obriga¢des previdenciarias principais e acessorias
¢ o regime da competéncia, e ndo o de caixa, como assim deseja impor o Recorrente.

Registre-se que a conveniéncia e comodidade do Municipio Autuado em
relagdo ao regime adotado nao possui poderio suficiente para subjugar a vontade da lei. O
contrario sim.

Nesse horizonte, ndo se mostra suficiente a elisdo do lancamento em foco a
mera e singela alegagdo, em sede de recurso, de que a sistematica em relacdo a escrituracao
contabil dos entes publicos ¢ diferente daquela adotada pelo Fisco Federal.

O Orgio Julgador de 1* Instincia ja havia se manifestado em sentido
contrario ao pleito pretendido pelo Autuado justificando seu juizo negativo de provimento
justamente na caréncia de comprovacao do direito alegado, nestas exatas palavras:

“E, embora a impugnante afirme ndo existir as divergéncias
apontadas pela fiscalizacdo e que todos os langcamentos
registrados em folha foram devidamente declarados pelo
contribuinte, assim como recolhidas as respectivas e devidas
contribuicoes, nada apresenta que comprove tal alegacdo e seja
capaz de alterar o lancamento fiscal, que foi efetuado com base
na documentagdo disponibilizada pelo proprio contribuinte,
conforme ja relatado.

Os documentos juntados a impugnagdo, como comprobatorio de
suas alegacoes de regularidade perante a seguridade Social
(GFIP, GPS e relagoes de liquida¢oes) sdo os mesmos ja
apresentados, datados de 2009 e ja submetidos a analise da
auditoria. E as GFIP, conforme item 5.1 do Relatorio Fiscal,
foram extraidas do Sistema GFIP WEB no inicio do
procedimento fiscal, que consolidou o presente crédito, em
06/07/2010.

Ressalte-se, por oportuno, que as informagoes declaradas na
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico e Informagoes a Previdéncia Social — GFIP, sdo de
inteira responsabilidade do contribuinte e devem espelhar,
fielmente, a sua contabilidade, cabendo a fiscalizacdo a
verificagcdo da regularidade do orgdo perante a Previdéncia
Social, por meio do cotejo entre as informagoes contidas nas
folhas/ordens de pagamento com as declaradas em GFIP pelo
contribuinte, o que ocorreu no caso em tela”.

De acordo com os principios basilares do direito processual, incumbe ao
autor o 6nus de comprovar os fatos constitutivos do Direito por si alegado, e a parte adversa, a
prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A fiscalizacdo
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comprovou, no bojo do Auto de Infracdo, com base em documentos e declaracdes prestadas
pelo proprio sujeito passivo, sob sua responsabilidade, comando, iniciativa e dominio, a falta
de recolhimento de contribuicdes previdenciarias incidentes sobre remuneragdes pagas,
creditadas ou devidas a segurados obrigatorios do Regime Geral de Previdéncia Social. Ante a
refigurada distribui¢do do 6nus da prova, deveria o Recorrente ter feito coligir aos autos as
indispensaveis provas matérias de que tais contribuicdes ja haviam sido devidamente
recolhidas.

Mas assim ndo se sucedeu. Optou, a seu risco, por exortar assercoes
totalmente alheias aos fundamentos objetivos da presente autuacdo, as quais se mostraram
insuficientes para elidir a imputagdo que lhe fora infligida pela fiscalizacao previdenciaria, ndo
obtendo sucesso, assim, em desincumbir-se do encargo que lhe pesava e se lhe mostrava
contrario, eis que nao produziu os meios de prova héabeis a desconstituir o langamento que ora
se opera.

2.2. DO PAGAMENTO DE PORTARIAS DE VIAGENS

O Recorrente alega que o julgador de 1* Instdncia ndo enfrentou o assunto
referente ao pagamento de portarias de viagens.

De inicio, ndo se mostra verborragico enfatizar que, consoante jurisprudéncia
assente nos tribunais superiores, o julgador ndo ¢ obrigado a manifestar-se sobre todas as
alegacdes das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a
um, a todos os seus argumentos, quando ja encontrou motivo suficiente para fundamentar a
decisdo, o que de fato ocorreu no caso presente.

Por outro viés, a leitura das razdes de fato e de direito dispostas no processo
ndo se presta a satisfazer a tese defendida pelo contribuinte ou pela sua 6tica, tampouco aquelas
esposadas pelo Fisco, sendo imperioso, outrossim, que o julgador se atenha a mens lege, tao
somente.

Nesse sentido:

O Tribunal de origem ndo precisaria refutar, um a um, todos os
argumentos elencados pela parte ora agravante, mas apenas
decidir as questoes postas. Portanto, ainda que ndo tenha se
referido expressamente a todas as teses de defesa, as matérias
que foram devolvidas a apreciagio da Corte a quo estdo
devidamente apreciadas.

E cedico, no STJ, que o juiz ndo fica obrigado a manifestar-se
sobre todas as alegagoes das partes, nem a ater-se aos
fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a
todos os seus argumentos, quando ja encontrou motivo suficiente
para fundamentar a decisdo, o que de fato ocorreu.

Ressalte-se, ainda, que cabe ao magistrado decidir a questdo de
acordo com o seu livre convencimento, utilizando-se dos fatos,
das provas, da jurisprudéncia, dos aspectos pertinentes ao tema
e da legislagdo que entender aplicavel ao caso concreto.



Nessa linha de raciocinio, o disposto no art. 131 do Codigo de
Processo Civil: "Art. 131. O juiz apreciard livremente a prova,
atendendo aos fatos e circunstdancias constantes dos autos, ainda
que ndo alegados pelas partes, mas devera indicar, na sentenga,
os motivos que lhe formaram o convencimento." (AgRg no REsp
n?1.130.754, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 13.04.2010).

Ou ainda:

"o magistrado ndo é obrigado a responder todas as alegagoes
das partes se ja tiver encontrado motivo suficiente para
fundamentar a decisdo, nem ¢ obrigado a ater-se aos
fundamentos por elas indicados " (REsp 684.311/RS, Rel. Min.
Castro Meira, DJ 18.4.2006).

Em segundo lugar, mostra-se valioso trazer a baila que grassa no seio dos que

operam no metier do Direito do Trabalho a serddia ideia de que a remuneragao do empregado ¢
constituida, tdo somente, por verbas representativas de contraprestacio de servigos
efetivamente prestados pelos empregados. A retiddo de tal concepcao poderia até ter sua
primazia aferida ao tempo da promulgag¢do do Decreto-Lei n° 5.452 (nos idos de 1943), que
aprovou a Consolidacao das Leis do Trabalho. Hoje, nao mais.

CONSOLIDACAO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT

Art. 457 - Compreendem-se na remunerag¢do do empregado, para todos os efeitos
legais, além do salario devido e pago diretamente pelo empregador, como
contrapresta¢do do servigo, as gorjetas que receber. (Redag¢do dada pela Lei n°
1.999, de 1.10.1953)

$1° - Integram o salario ndo so a importancia fixa estipulada, como também as
comissoes, percentagens, gratificagoes ajustadas, diarias para viagens e abonos
pagos pelo empregador. (Redag¢do dada pela Lei n° 1.999, de 1.10.1953)

$2° - Ndo se incluem nos salarios as ajudas de custo, assim como as diarias para
viagem que ndo excedam de 50% (cinquenta por cento) do saldrio percebido pelo
empregado. (Redagdo dada pela Lei n° 1.999, de 1.10.1953)

$37- Considera-se gorjeta ndo so a importdincia espontaneamente dada pelo cliente
ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como
adicional nas contas, a qualquer titulo, e destinada a distribui¢do aos empregados.
(Redacdo dada pelo Decreto-lei n°229, de 28.2.1967)

Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no saldrio, para todos os
efeitos legais, a alimentagdo, habitacdo, vestudrio ou outras prestagoes "in natura”
que a empresa, por forca do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao
empregado. Em caso algum serd permitido o pagamento com bebidas alcodlicas ou
drogas nocivas. (Redagdo dada pelo Decreto-lei n® 229, de 28.2.1967)

$1° Os valores atribuidos as prestagoes "in natura" deverdo ser justos e razoaveis,
ndo podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes
do salario-minimo (arts. 81 e 82). (Incluido pelo Decreto-lei n°229, de 28.2.1967)

$ 2? Para os efeitos previstos neste artigo, ndo serdo consideradas como saldrio as
seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Redag¢do dada pela Lei n°
10.243, de 19.6.2001)
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I — vestuarios, equipamentos e outros acessorios fornecidos aos empregados e
utilizados no local de trabalho, para a presta¢do do servico, (Incluido pela Lei n°
10.243, de 19.6.2001)

Il — educacdo, em estabelecimento de ensino proprio ou de terceiros,
compreendendo os valores relativos a matricula, mensalidade, anuidade, livros e
material didatico, (Incluido pela Lei n° 10.243, de 19.6.2001)

11l — transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso
servido ou ndo por transporte publico, (Incluido pela Lei n° 10.243, de 19.6.2001)

1V — assisténcia médica, hospitalar e odontologica, prestada diretamente ou
mediante seguro-saude; (Incluido pela Lei n®10.243, de 19.6.2001)

V — seguros de vida e de acidentes pessoais; (Incluido pela Lei n° 10.243, de
19.6.2001)

VI — previdéncia privada; (Incluido pela Lei n°10.243, de 19.6.2001)
VII — (VETADO) (Incluido pela Lei n° 10.243, de 19.6.2001)

$3% - A habitagdo e a alimenta¢do fornecidas como salario-utilidade deverdo
atender aos fins a que se destinam e ndo poderdo exceder, respectivamente, a 25%
(vinte e cinco por cento) e 20% (vinte por cento) do salario-contratual. (Incluido
pela Lei n° 8.860, de 24.3.1994)

$4° - Tratando-se de habitacdo coletiva, o valor do salario-utilidade a ela
correspondente sera obtido mediante a divisdo do justo valor da habita¢do pelo
numero de coabitantes, vedada, em qualquer hipotese, a utilizagdo da mesma
unidade residencial por mais de uma familia. (Incluido pela Lei n° 8.860/94)

Todavia, como bem professava Heraclito de Ephesus, ha 500 anos antes de
Cristo, Nada existe de permanente a ndo ser a eterna propensdo a mudan¢a. O mundo evolui,
as relagdes juridicas se transformam, acompanhando..., os conceitos evolvem-se... Nesse
compasso, a exegese das normas juridicas ndo ¢, de modo algum, refrataria a transformacoes.
Ao contrario, tais sdo exigiveis. A sucessiva evolucdo na interpretacdo das normas ja
positivadas ajustam-nas a nova realidade mundial, resgatando-lhes o alcance visado pelo
legislador, mantendo dessarte o ordenamento juridico sempre espelhado as feigdes do mundo

real.

Hodiernamente, o conceito de remuneragdo ndo se encontra mais circunscrito
as verbas recebidas pelo trabalhador em razdo direta e univoca do trabalho por ele prestado ao
empregador. Se assim o fosse, o décimo terceiro salario, as férias, o final de semana
remunerado, as faltas justificadas e outras tantas rubricas frequentemente encontradas nos
contracheques ndo teriam natureza remuneratoria, ja que ndo representam contraprestacdo por
servicos executados pelo obreiro. O que dizer, também, do salario do jogador de futebol nao
titular, que passa a temporada inteira sem ser, sequer, escalado para o banco de reserva?

Paralelamente, as relagdes de trabalho hoje estabelecidas tornaram-se por
demais complexas e diversificadas. Assistimos a introducdo de novas exigéncias de
exclusividade e de imagem, novas rubricas salariais foram criadas para contemplar outras
prestacdes extraidas do trabalhador que ndo o suor e o vigor dos musculos. Esses ilustrativos,
dentre tantos outros exemplos, tornaram o ancido conceito juridico de remuneragao totalmente
démode.

Antenada a tantas transformagdes, a doutrina mais balizada comegou a
perceber que o conceito de remuneracdo ndo mais se circunscrevia meramente a
contraprestacdo pelos servigos efetivamente prestados pelo empregado, mas sim, tinha a sua
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abrangéncia elastecida a todas as verbas e vantagens auferidas pelo obreiro em decorréncia do
contrato de trabalho.

Com efeito, o liame juridico estabelecido entre empregador e empregado
segue os contornos delineados no contrato de trabalho no qual as partes, observado o minimum
minimorum legal, podem pactuar livremente. No panorama atual, a pessoa fisica pode oferecer
ao contratante, além do seu labor, também a sua imagem, o seu ndo labor nas empresas
concorrentes, a sua disponibilidade, sua credibilidade no mercado, ceteris paribus. Ja o
contratante, por seu turno, em contrapartida, pode oferecer ndo sé o salério stricto sensu como
também uma série de vantagens diretas, indiretas, em utilidades, in natura, e assim adiante...
Mas ninguém se iluda: Mesmo as parcelas oferecidas sob o rotulo de mera liberalidade, todas
elas ostentam, em sua esséncia, uma nota contraprestativa. Todas elas colimam,
inequivocamente, oferecer um atrativo financeiro/econémico para que o trabalhador estabeleca
e mantenha vinculo juridico com o empregador.

Por esse novo prisma, todas aquelas rubricas citadas no paragrafo precedente
figuram abracadas pelo conceito amplo de remuneragdo, eis que se consubstanciam acréscimos
patrimoniais auferidos pelo empregado e fornecidas pelo empregador em razao do contrato de
trabalho e da lei, muito embora possam ndo representar contrapartida direta pelo trabalho
realizado.

Em magnifico trabalho doutrinario, Amauri Mascaro Nascimento compra
essa briga, desenvolvendo uma releitura do conceito de remuneragdo e realcando as notas
caracteristicas da prestagdo pecunidria ora em debate:

“Fatores diversos multiplicaram as formas de pagamento no
contrato de trabalho, a ponto de ser incontroverso que além do
salario-base ha modos diversificados de remuneragdo do
empregado, cuja variedade de denominagdes ndo desnatura a
sua natureza salarial ...

()

Salario é o conjunto de percepgoes economicas devidas pelo
empregador ao empregado ndo so como contrapresta¢cdo pelo
trabalho, mas, também, pelos periodos em que estiver a
disposicdo daquele aguardando ordens, pelos descansos
remunerados, pelas interrup¢oes do contrato de trabalho ou por
for¢a de lei” Nascimento, Amauri M. , Iniciagdo ao Direito do
Trabalho, LTR, Sdo Paulo, 31* ed., 2005.

Registre-se, por relevante, que o entendimento a respeito do alcance do termo
“remunera¢do” esposado pelos diplomas juridicos mais atuais se divorciou de forma
substancial daquele conceito antiquado presente na CLT.

O baluarte desse novo entendimento tem sua pedra fundamental fincada na
propria Constitui¢do Federal, cujo art. 195, 1, alinea “a”, estabelece:

Constituicdo Federal de 1988

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicées sociais:
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I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei, incidentes sobre: (Redac¢do dada pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

a) a folha de saldarios e demais rendimentos do trabalho pagos
ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste
servico, mesmo sem vinculo empregaticio;, (Incluido pela
Emenda Constitucional n° 20, de 1998) (grifos nossos)

Do marco primitivo constitucional deflui que a base de incidéncia das
contribui¢des em realce nao ¢ mais o saldrio, mas, sim, “folha de salarios”, propositadamente
no plural, a qual é composta, segundo a mais autorizada doutrina, pelos langamentos efetuados
em favor do trabalhador e todas as parcelas a este devidas em decorréncia do contrato de
trabalho, de molde que, toda e qualquer espécie de contraprestacdo paga pela empresa, a
qualquer titulo, aos segurados obrigatorios do RGPS encontram-se abragadas, em género, pelo
conceito de Salario de Contribuigao.

Em refor¢o a tal abrangéncia, de modo a espancar qualquer divida ainda
renitente a cerca da real amplitude da base de incidéncia da contribui¢do social em destaque, o
legislador constituinte fez questdo de consignar no texto constitucional, de forma até
pleonastica, que as contribui¢des previdenciarias incidiriam ndo somente a folha de saldrios
como também sobre os “demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a qualquer
titulo, a pessoa fisica que lhe preste servico, mesmo sem vinculo empregaticio”.

Tal compreensdo caminha em harmonia com as disposi¢des expressas no §11
do artigo 201 da Constituicdo Federal, que estendeu a abrangéncia da base de incidéncia das
contribuic¢des previdenciarias aos ganhos habituais do empregado, recebidos a qualquer titulo.

Constituicdo Federal de 1988

Art. 201. A previdéncia social sera organizada sob a forma de
regime geral, de carater contributivo e de filia¢do obrigatoria,
observados critérios que preservem o equilibrio financeiro e
atuarial, e atenderd, nos termos da lei, a: (Redagdo dada pela
Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

()

$11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer titulo, serdo
incorporados ao salario para efeito de contribuig¢do
previdenciaria e consequente repercussdao em beneficios, nos
casos e na _forma da lei. (Incluido pela Emenda Constitucional n°
20, de 1998)

Imerso nessa ordem constitucional, ilumine-se a definicdo legal de Salario de
contribui¢do aviado no art. 28 da Lei n°® 8.212/91, in verbis:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que



seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo_a disposicdao do empregador ou tomador de servicos nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo _de trabalho ou_sentenca normativa; (Reda¢do dada
pela Lei n° 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos)

Il - para o empregado doméstico: a remunerag¢do registrada na
Carteira de Trabalho e Previdéncia Social, observadas as
normas a Serem estabelecidas em regulamento para
comprovagdo do vinculo empregaticio e do valor da
remuneracao,

1l - para o contribuinte individual: a remuneragdo auferida em
uma ou mais empresas ou pelo exercicio de sua atividade por
conta propria, durante o més, observado o limite mdaximo a que
se refere o § 5°; (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

1V - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado,
observado o limite mdaximo a que se refere o § 5°. (Incluido pela
Lei n®9.876, de 1999).

Note-se que o conceito juridico de Salario de contribuicao, base de incidéncia
das contribui¢des previdencidrias, foi estruturado de molde a abragar toda e qualquer verba
recebida pelo segurado, a qualquer titulo, em decorréncia ndo somente dos servigos
efetivamente prestados, mas também, no intersticio em que o trabalhador estiver a disposi¢ao
do empregador, nos termos do contrato de trabalho.

Advirta-se que o termo “remuneragdes’” encontra-se empregado no caput do
transcrito art. 28 em seu sentido amplo, abarcando todos os componentes atomizados que
integram a contraprestacdo da empresa aos segurados obrigatérios que lhe prestam servigos.
Tais conclusdes decorrem de esfor¢os hermenéuticos que ndo ultrapassam a literalidade dos
enunciados normativos supratranscritos, eis que o texto legal revela-se cristalino ao
estabelecer, como base de incidéncia, o ‘“total das remunerag¢oes pagas ou creditadas a

qualquer titulo”.

Da matriz juridica e filoséfica dos aludidos dispositivos, pode-se extrair, por
decorréncia logica, que se encontram compreendidos no conceito legal de remuneragdo os trés
componentes do género, assim especificados pela doutrina:

1- Remuneragdo Basica — Também denominada “Verbas de natureza
Salarial”. Refere-se a remuneragao em dinheiro recebida pelo trabalhador
pela venda de sua forca de trabalho. Diz respeito ao pagamento fixo que o
obreiro aufere de maneira regular, na forma de saldrio mensal ou na
forma de salario por hora.

2- Incentivos Salariais - S3ao programas desenhados para recompensar
funcionarios com bom desempenho. Os incentivos sdo concedidos sob
diversas formas, como bonus, gratificagdes, prémios, participacdo nos
resultados a titulo de recompensa por resultados alcangados, dentre
outros.

3- Beneficios - Quase sempre denominados como “remuneragdo indireta”.

Muitas empresas, além de ter uma politica de tabela de salarios, oferecem
uma série de beneficios ora em pectinia, ora na forma de utilidades ou “in
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natura”, que culminam por representar um ganho patrimonial para o
trabalhador, seja pelo valor da utilidade recebida, seja pela despesa que o
profissional deixa de desembolsar diretamente.

Nesse novel cendrio, a regra primdria importa na tributacdo de toda e
qualquer vantagem concedida e/ou verba paga, creditada ou juridicamente devida ao
empregado, ressalvadas aquelas que a propria lei excluir do campo de incidéncia. No caso
especifico das contribuigdes previdenciarias, a regra de excepcionalidade encontra-se estatuida
no pardgrafo 9° do citado art. 28 da Lei n® 8.212/91, o qual, dada a sua relevancia,
transcrevemos em sua integralidade:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

()

$9° Ndo integram o saldrio-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Redacdo dada pela Lei n° 9.528, de
10.12.97) (grifos nossos)

a) Os beneficios da previdéncia social, nos termos e limites
legais, salvo o salario-maternidade; (Redag¢do dada pela Lei n°
9.528, de 10.12.97).

b) As ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo
aeronauta nos termos da Lei n° 5.929, de 30 de outubro de 1973;

¢) A parcela "in natura” recebida de acordo com os programas
de alimentagdo aprovados pelo Ministério do Trabalho e da
Previdéncia Social, nos termos da Lei n° 6.321, de 14 de abril de
1976,

d) As importancias recebidas a titulo de férias indenizadas e
respectivo  adicional  constitucional, inclusive o valor
correspondente a dobra da remuneracdo de férias de que trata o
art. 137 da Consolidagdo das Leis do Trabalho - CLT, (Redagdo
dada pela Lei n®9.528, de 10.12.97).

e) As importincias: (Alinea alterada e itens de 1 a 5
acrescentados pela Lei n® 9.528, de 10.12.97)

1. Previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposi¢oes
Constitucionais Transitorias,

2. Relativas a indenizagdo por tempo de servico, anterior a 5 de
outubro de 1988, do empregado ndo optante pelo Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS;

3. Recebidas a titulo da indenizagdo de que trata o art. 479 da
CLT;

4. Recebidas a titulo da indenizagdo de que trata o art. 14 da Lei
n°5.889, de 8 de junho de 1973,

5. Recebidas a titulo de incentivo a demissao,

6. Recebidas a titulo de abono de férias na forma dos arts. 143 e
144 da CLT, (Redagdo dada pela Lei n°9.711, de 1998).

7. Recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos
expressamente desvinculados do salario; (Redacdo dada pela
Lein®9.711, de 1998).



8. Recebidas a titulo de licen¢a-prémio indenizada; (Redag¢do
dada pela Lei n°9.711, de 1998).

9. Recebidas a titulo da indeniza¢do de que trata o art. 9° da Lei
n? 7.238, de 29 de outubro de 1984, (Redac¢do dada pela Lei n’
9.711, de 1998).

f) A parcela recebida a titulo de vale-transporte, na forma da
legislacao propria;

g) A ajuda de custo, em parcela unica, recebida exclusivamente
em decorréncia de mudanga de local de trabalho do empregado,
na forma do art. 470 da CLT; (Redag¢do dada pela Lei n° 9.528,
de 10.12.97).

h) As diarias para viagens, desde que ndo excedam a 50%
(cinquenta por cento) da remuneragdo mensal;

i) A importdncia recebida a titulo de bolsa de complementagdo
educacional de estagiario, quando paga nos termos da Lei n°
6.494, de 7 de dezembro de 1977,

J) A participagdo nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica;

1) O abono do Programa de Integracio Social-PIS e do
Programa de Assisténcia ao Servidor Publico-PASEP; (Alinea
acrescentada pela Lei n°® 9.528, de 10.12.97)

m) Os valores correspondentes a transporte, alimentacdo e
habitagcdo fornecidos pela empresa ao empregado contratado
para trabalhar em localidade distante da de sua residéncia, em
canteiro de obras ou local que, por forca da atividade, exija
deslocamento e estada, observadas as normas de proteg¢do
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, (Alinea acrescentada
pela Lei n° 9.528, de 10.12.97)

n) A importincia paga ao empregado a titulo de
complementagdo ao valor do auxilio-doenc¢a, desde que este
direito seja extensivo a totalidade dos empregados da empresa;
(Alinea acrescentada pela Lei n® 9.528, de 10.12.97)

o) As parcelas destinadas a assisténcia ao trabalhador da
agroindustria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei n° 4.870,
de 1° de dezembro de 1965, (Alinea acrescentada pela Lei n°
9.528, de 10.12.97).

p) O valor das contribuicoes efetivamente pago pela pessoa
juridica relativo a programa de previdéncia complementar,
aberto ou fechado, desde que disponivel a totalidade de seus
empregados e dirigentes, observados, no que couberem, os arts.
9% e 468 da CLT; (Alinea acrescentada pela Lei n° 9.528, de
10.12.97)

q) O valor relativo a assisténcia prestada por servigo médico ou
odontologico, proprio da empresa ou por ela conveniado,
inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, oculos,
aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos
empregados e dirigentes da empresa,; (Alinea acrescentada pela
Lei n®9.528, de 10.12.97)

r) O valor correspondente a vestudrios, equipamentos e outros
acessorios fornecidos ao empregado e utilizados no local do
trabalho para prestagdo dos respectivos servigos, (Alinea
acrescentada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97)
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s) O vressarcimento de despesas pelo uso de veiculo do
empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a
legislacao trabalhista, observado o limite mdaximo de seis anos
de idade, quando devidamente comprovadas as despesas
realizadas; (Alinea acrescentada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97)
t) O valor relativo a plano educacional que vise a educagdo
basica, nos termos do art. 21 da Lei n? 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, e a cursos de capacitagdo e qualificacdo profissionais
vinculados as atividades desenvolvidas pela empresa, desde que
ndo seja utilizado em substituicdo de parcela salarial e que todos
os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo, (Redagdo
dada pela Lei n°9.711, de 1998).

u) A importancia recebida a titulo de bolsa de aprendizagem
garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo
com o disposto no art. 64 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de
1990, (Alinea acrescentada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97)

v) Os valores recebidos em decorréncia da cessdo de direitos
autorais, (Alinea acrescentada pela Lei n°®9.528, de 10.12.97)

x) O valor da multa prevista no § 8°do art. 477 da CLT. (Alinea
acrescentada pela Lei n°®9.528, de 10.12.97)

Cumpre observar que, nos termos do art. 111, I do CTN, deve-se emprestar
interpretagdo restritiva as normas que concedam outorga de isen¢do. Nesse diapasdo, em
sintonia com a norma tributaria hd pouco citada, para se excluir da regra de incidéncia ¢
necessaria a fiel observancia dos termos da norma de excecdo, tanto assim que as parcelas
integrantes do supra-aludido § 9°, quando pagas ou creditadas em desacordo com a legislagao
pertinente, passam a integrar a base de calculo da contribuigdo para todos os fins e efeitos, sem
prejuizo da aplicacao das cominagdes legais cabiveis.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacdo tributdria que
disponha sobre:

1 - suspensdo ou exclusdo do crédito tributario,
11 - outorga de isen¢do;

Contextualizado nesses termos o quadro juridico-normativo aplicavel ao
caso-espécie, visualizando com os olhos de ver a questdo controvertida ora em debate, sob o
foco de tudo o quanto até o momento foi apreciado, verificamos que a regra juridica encartada
no art. 195, I, ‘a’ da CF/88 e art. 28 da Lei n° 8.212/91 estabelece que a totalidade dos
rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o més, aos segurados
obrigatorios do RGPS integra a base de incidéncia das contribui¢des previdenciarias em pauta,
salvo, EXCLUSIVAMENTE, aquelas rubricas elencadas no §9° do art. 28 da Lei n°® 8.212/91,
observada a interpretacao literal.

Assim, a regra ¢ a incidéncia. A isencdo € a excecao.



Com efeito, verificamos que a alinea ‘h’ do §9° do art. 28 da Lei n° 8.212/91
estatui, de forma expressa, que nao integram o Salario de contribuicdo, exclusivamente, as
didrias para viagens, desde que ndo excedam a 50% (cinquenta por cento) da remuneragao
mensal.

Nesse sentido, o Recorrente vem aos autos alegando que as diarias de viagem
nao fazem parte do custeio da previdéncia, por conseguinte ndo deveria haver nenhum tipo de
retencao.

Ocorre, todavia, que a contestacdo aos termos do langamento trazida aos
autos pelo Contribuinte ndo ultrapassou os limites da linguagem, ndo honrando o Autuado
demonstrar que na matéria tributavel apurada pela fiscalizagdo encontrava-se incluida parcela
referente a diarias de viagens inferiores a 50% da remuneracdo mensal, e qual era o montante
relativo a tal parcela.

Mostra-se valioso, neste momento, trazer a lume que os atos administrativos,
assim como seu contetdo, gozam de presuncdo legal iuris tantum de legalidade, legitimidade e
veracidade.

Na arguta visdo de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a presuncao de veracidade
e legitimidade consiste na "conformidade do ato a lei. Em decorréncia desse atributo,
presumem-se, até prova em contrdrio, que os atos administrativos foram emitidos com
observancia da lei" (Direito Administrativo, 18* Edi¢do, 2005, Atlas, Sdo Paulo). Ainda de
acordo com a citada autora, "A presun¢do de veracidade diz respeito aos fatos. Em decorréncia
desse atributo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela Administragdo." (op. cit. pag.
191). Dessarte, a aplicagdo da presungdo de veracidade tem o conddo de inverter o 6nus da
prova, cabendo ao particular comprovar de forma cabal a inocorréncia dos fatos descritos pelo
agente publico, ou circunstancia que exima sua responsabilidade administrativa, nos termos
dos art. 333, inciso I do Codigo de Processo Civil.

Deflui da interpretacdo sistematica dos dispositivos encartados nos artigos
19, 11 da CF/88 e 364 do CPC que os fatos consignados em documentos publicos carregam
consigo a presun¢do de veracidade atdvica aos atos administrativos, ostentando estes fé
publica, a qual ndo pode ser recusada pela Administragcdo Publica, devendo ser admitidos como
verdadeiros até que se produza prova valida em contrario.

Constituicdo Federal de 1988

Art. 19. E vedado a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municipios:

()

11 - recusar fé aos documentos publicos;

()

Codigo de Processo Civil

Art. 364. O documento publico faz prova ndo so da sua
formagdo, mas também dos fatos que o escrivdo, o tabelido, ou o
funcionario declarar que ocorreram em sua presenga.
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A Suprema Corte de Justica j& irradiou sem em seus arestos a interpretagcao
que deve prevalecer na pacificagdo do debate em torno do assunto, sendo extremamente
convergente a jurisprudéncia dela promanada, como se pode verificar nos julgados a seguir
alinhados, cujas ementas rogamos vénia para transcrevé-las.

AgRg no RMS 19918 / SP

Relator(a) Ministro OG FERNANDES
Orgdo Julgador T6 - SEXTA TURMA

Data da Publicacdo/Fonte: DJe 31/08/2009

MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO CONTRA ATO
ADMINISTRATIVO CASSATORIO DE APOSENTADORIA.
CERTIDAO DE TEMPO DE SERVICO SOBRE A QUAL
PENDE  INCERTEZA NAO RECEPCIONADA  PELO
TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICIPIO.

EXTINCAO DO MANDAMUS DECRETADO POR MAIORIA.
VINCULO ~ FUNCIONAL.  IMPOSSIBILIDADE ~ DE
COMPROVACAO  ATRAVES DOS  ARQUIVOS DA
PREFEITURA. MOTIVO DE FORCA MAIOR. INCENDIO.
EXISTENCIA DE CERTIDAO DE TEMPO DE SERVICO
EXPEDIDA PELA PREFEITURA ANTES DO SINISTRO.
DOCUMENTO PUBLICO. PRESUNCAO DE VERACIDADE.

1. Esta Corte Superior de Justica possui entendimento firmado
no sentido de que o documento publico merece fé até prova em
contrario. No caso, o recorrente apresentou certiddo de tempo
de servigo expedida pela Prefeitura do Municipio de Itobi/SP - a
qual comprova o trecho temporal de 12 anos, 3 meses e 25 dias
relativos ao servigo publico prestado a referida Prefeitura entre
10/3/66 a 10/2/78 - que teve firma do entdo Prefeito e Chefe do
Departamento Pessoal e foi reconhecida pelo tabelido local.

2. Ademais, é incontroverso que ocorreu um incéndio na
Prefeitura Municipal Itobi/SP em dezembro de 1992.

3. Desse modo, a certiddo expedida pela Prefeitura de Itobi,
antes do incéndio, deve ser considerada como documento habil a
comprovar o tempo de servico prestado pelo recorrente no
periodo de 10/3/66 a 10/2/78, seja por possuir fé publica - uma
vez que ndo foi apurada qualquer falsidade na referida certiddao
-, seja porque, em virtude do motivo de for¢ca maior acima
mencionado, ndo hd como saber se os registros do recorrente
foram realmente destruidos no referido sinistro.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

EREsp 265552 / RN

Relator(a) Ministro JOSE ARNALDO DA FONSECA
Orgdo Julgador S3 - TERCEIRA SECAO

Data da Publicagdo/Fonte: DJ 18/06/2001 p. 113

EMBARGOS DE  DIVERGENCIA.  PREVIDENCIARIO.
REVISAO DE BENEFICIO. LIQUIDACAO DA SENTENCA.
PLANILHA APRESENTADA PELO INSS EM QUE CONSTA
PAGAMENTO  ADMINISTRATIVO  DAS  DIFERENCAS
RECLAMADAS. PRESUNCAO DE VERACIDADE.
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"As planilhas de pagamento da DATAPREV assinadas por
funcionario autdrquico constituem documento publico, cuja
veracidade ¢ presumida.” (REsp 183.669)

O documento publico merece fé até prova em contrario. Recurso
que merece ser conhecido e provido para excluir da liquidagdo
as parcelas constantes da planilha, apresentada pelo INSS e ndo
impugnada eficazmente pela parte ex adversa, prosseguindo a
execugdo por eventual saldo remanescente.

Embargos conhecidos e acolhidos.

Nessa prumada, existindo no mundo juridico um ato administrativo
comprovado por documento publico, passa a militar em favor do ente publico a presuncdo de
legitimidade e veracidade das informagdes nele assentadas. Como prerrogativa inerente ao
Poder Publico, presente em todos os atos de Estado, a presuncao de veracidade subsistird no
processo administrativo fiscal como meio de prova hdbil a comprovar as alegagdes do 6rgao
tributario, cabendo a parte adversa demonstrar, ante a sua natureza relativa, por meio de
documentos idoneos, a desconformidade com a realidade dos assentamentos em realce.

Configurando-se o Auto de Infragdo como um documento publico
representativo de Ato Administrativo formado a partir da manifestacdio da Administracao
Tributéria, levada a efeito através de agentes publicos, ndo ha como se negar a veracidade do
conteudo.

Repise-se que, de acordo com os principios basilares do direito processual,
incumbe ao autor o 6nus de comprovar os fatos constitutivos do Direito por si alegado, e a
parte adversa, a prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

No caso em foco, encontra-se o direito creditéorio do fisco plenamente
consignado, com todos os seus elementos, no Relatorio Fiscal do Auto de Infracdo e nos
demais documentos que integram o langamento em pauta. A fiscalizacdo apurou a ocorréncia
de fatos geradores de contribuigdes previdencidrias a partir das informagdes consignadas nas
folhas de pagamento, fornecidas em arquivos digitais no padraio MANAD, e nas Ordens de
Pagamento fornecidas em Arquivos MS-Excel, conforme solicitado pela fiscalizagdo por meio
do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal - TIPF, e Termo de Intimagdo Fiscal - TIF n° 01 a
03.

Tais fatos geradores encontram-se analiticamente dispostos no Relatorio de
Remuneragao a fls. 52 a 88 do Processo Administrativo Fiscal n® 10120.005652/2010-16, ao
qual este se encontra apensado, discriminados por trabalhador, cumprindo a determinacao legal
da precisdao e clareza exigida pelo art. 37 da Lei n® 8.212/91, favorecendo, assim, o
contraditorio e a ampla defesa.

Dessarte, fulguram os assentamentos consignados no langamento como
bastante e suficiente para fazer prova do fato afirmado pela fiscalizacdo, em razdo da debatida
presun¢ao de veracidade dos Atos Administrativos. Ostentando, todavia, tal presungdo eficacia
relativa, esta admite prova em contrario a Onus da parte interessada, encargo este nao
adimplido pelo Autuado, que ndo logrou afastar a fidedignidade do conteuido do Relatério
Fiscal e dos demais termos e relatorios que integram o langamento.

A propria decisao de 1* Instancia ja havia consignado que, apesar de o
Municipio ter afirmado ndo existir as divergéncias apontadas pela fiscalizagdo, ele nao
apresentou qualquer elemento de prova que desse esteio a tais alegacdes e que fosse capaz de
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alterar o langamento fiscal, o qual se houve por efetuado com base na documentagdo
disponibilizada pelo proprio contribuinte.

De fato, nas oportunidades que teve de se manifestar nos autos do processo, o
Recorrente ndo honrou produzir as provas necessarias a elisao do langamento tributario que ora
se edifica. Limitou-se a alegar que as diarias de viagem ndo integrariam o conceito de Saldrio
de Contribuicdo, sem, no entanto, coroar suas alegagdes com as provas documentais
indispensaveis a fragilizagdo e quebra da presun¢do ora em regéncia, sem acostar aos autos as
Portarias de Viagem, sem demonstrar o montante relativo a didrias de viagens inferiores a 50%
da remunera¢do do viajante, ndo ultrapassando sua defesa as lindes da alegagdo etérea, visto
nao estar calcada nos necessarios elementos de prova.

O que se deseja encarecer ¢ que meras alegagdes verbais, ndo cortejadas
pelos imprescindiveis indicios de prova documental a lhes emprestar o sustentaculo material

necessario, ndo se bastam a desoneragao tributéria pretendida.

Assim, havendo um documento publico com presungdo de veracidade nao
impugnado eficazmente pela parte contraria, o desfecho hé de ser em favor desta presungao.

Da anélise de tudo o quanto se considerou no presente julgado, pode-se
asselar categoricamente que o presente lancamento nao demanda, alfim, qualquer reparo.

3. CONCLUSAO:

Pelos motivos expendidos, CONHECO do Recurso Voluntario para, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

Arlindo da Costa e Silva
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